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RESUMO 

 

A economia política tradicional se baseia em dois modelos econômicos, o 

liberalismo e o welfare state (intervencionismo). O primeiro desenvolve-se a partir da 

ideia de Adam Smith, no sentido que o Estado deve limitar sua atuação restringindo-

se apenas a garantir condições mínimas para o funcionamento do mercado, dando 

grande poder a iniciativa privada, de forma que a desestatização, a criação de 

agências reguladoras e autarquias ganham destaque.  

Enquanto o segundo modelo é o Estado Social, conhecido pelo 

intervencionismo, creditado ao alemão Otto Von Bismarck, que influenciou as 

primeiras reformas sociais que deram origem a Constituição Alemã de 1919, a qual 

abarcava os direitos sociais relativos ao trabalho, à cultura, à educação e reorganizava 

o Estado em função da sociedade.  
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Destaca-se que cada Constituição adota um determinado modelo que regerá 

a economia política nacional, tendo a Constituição Brasileira de 1988 adotado um 

regime misto, porém tendente ao intervencionismo.  

Contudo, o ideal de efetividade do Estado Social está sendo flexibilizado por 

meio de mudanças legislativas - no campo da esfera privada - que diminuem a 

intervenção estatal, sendo destaque a Lei Federal nº 13.874, conhecida como a Lei 

da Liberdade Econômica, oriunda da conversão da Medida Provisória nº 881.  

Referida lei visa estimular a atividade econômica através de uma notável 

redução da atividade do Estado na economia privada, salienta em seu texto princípios 

que garantem a liberdade no exercício de atividades econômicas, como a intervenção 

subsidiária e excepcional do Estado sobre o exercício de atividades econômicas. 

Ainda, ao passo de fomentar a mínima intervenção estatal, a lei enaltece a 

autonomia das partes, alterando o artigo 421 do Código Civil, que permite a liberdade 

de contratar das partes, limitando a intervenção do Estado, de maneira que a revisão 

contratual ocorrerá apenas de forma excepcional.  

Seguindo o mesmo entendimento da mitigação da intervenção estatal na 

economia privada, nota-se a flexibilização do princípio da indisponibilidade do 

interesse público nas alterações legislativas recentes, de modo, que o próprio poder 

discricionário da Administração Pública está sendo interpretado de forma ampla, a 

ponto de garantir mais eficiência e soluções alternativas, a ponto de viabilizar as 

transações com fisco e em último caso, quando não houver viabilidade na resolução 

privada, aplicar a lei de modo supletivo.  

Apesar desta possibilidade já existir no Artigo 171 do Código Tributário 

Nacional, verifica-se, a partir da análise de casos concretos, a baixa incidência da sua 

aplicação. Neste interim de facilitar a autonomia entre as partes, houve edição da Lei 

Nacional 13.140/2015, dispondo sobre autocomposição de conflitos no âmbito da 

administração pública, e atualmente neste contexto, vigora a discussão sobre a 

Medida Provisória 899/2019 que vem para estimular a resolução de conflitos fiscais 

entre a Administração Tributária Federal e os contribuintes que possuem dívidas com 
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a União, estabelecendo requisitos e condições para a realização de uma transação 

resolutiva de litígios.   

A presente pesquisa se propõe a analisar os reflexos das alterações 

legislativas citadas em um contexto político-econômico. A pesquisa inicial realizada 

aponta para a probabilidade de um cenário de equilíbrio econômico por meio da 

garantia à livre iniciativa, menor intervenção estatal, afastamento da submissão do 

particular ao aval público, garantindo um ambiente mercantil livre e estimulante para 

novos investimentos.    

Com o fim de relacionar as análises expostas, adotou-se como metodologia a 

revisão bibliográfica da doutrina, artigos e estudos jurisprudências para alcançar os 

objetivos propostos, ou seja, o mapeamento e análise das possibilidades reais de 

desburocratização da realidade brasileira e se a intenção do legislador, ou seja, a 

maior liberdade individual de atuação no campo econômico poderá ser atingida, ainda 

que apenas com referenciais teóricos.  

 

PALAVRAS-CHAVE: Liberdade econômica; autonomia privada; intervenção estatal.  
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